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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; E 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

ATA DE REUNIÃO 

Aos cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às 16:00 horas, no Plenário da 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, foi realizada reunião das Comissões Permanentes de 

Justiça, Legislação e Redação; e de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle, 

para discussão do Projeto de Lei do Executivo nº 39/2022 que Dispõe sobre AS Diretrizes 

para elaboração da Lei Orçamentária para exercício de 2023, e dá outras providências, com a 

presença dos membros das Comissões, Srs. Vereadores Neusdete Rossini Moreira, Marcos 

Antônio da Silva, Francisco de Assis Campos, Vagno Bento Felício, Aristeu Reetz e Jadismar 

Alves de Macedo. Com a presença, ainda, dos Vereadores João Trancoso, Juvenal Medici 

Ferreira e o Contador da PMVP, Sr. Gustavo Bispo Martins. Pela Presidente da Comissão 

Permanente de Justiça, Legislação e Redação, Vereadora Neusdete Rossini Moreira, foi 

declarada aberta a presente reunião, que deu início aos debates acerca do Projeto de Lei do 

Executivo nº 039/2022. Inicialmente foram esclarecidos aspectos gerais a respeito dos 

requisitos para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias previstos no artigo 165 da 

Constituição Federal e no artigo 4º da LRF. Com a palavra o Contador da PMVP, Sr. Gustavo 

Bispo Martins, esclareceu aspectos contábeis do projeto da LDO 2023 e ressaltou que o 

projeto traz diretrizes para a elaboração do orçamento. Os vereadores tiraram dúvidas gerais 

sobre questões orçamentárias. Por fim, estando todos concordes com os termos da presente, a 

Presidente declarou encerrada a reunião. E para constar, Eu, Neusdete Rossini Moreira, 
ms Presidente da Comissão Permanente de Justiça, Legislação-e Redação, com o auxílio da     

Assessora Legislativa, Rúbia Jonath Schraiber, lavrei a presente, que 

todos a assinam. 
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NEUSDETE ROSSINI MOREIRA 

Vereadora Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Junco A diii lo Julso 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

Vereador Relator da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

o 

Culto Le 
NCISCO DE ASSIS CAMPO sa 

Vereador Membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

o 

VA ENTO FELÍCIO 

Vereador Presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle 

dead 
Vereador Relator da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle 

  

Veread r Presidente da CMVP 
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/ 

JÚVENAL MEDICI FERREIRA 

Vereador Vice Presidente da CMVP 

     C ontadorída CMVP 
mem     
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